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DEPUTADO JOÃO CARDOSO – Sr. Presidente, é porque eu tenho uma 

audiência pública daqui a pouco, às 19h. 

Obrigado. 

DEPUTADO HERMETO – V.Exa. fica bem de terno. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra à 

Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 

também gostaria de reforçar aqui o pleito do Deputado João Cardoso, porque, de fato, 

a gestão na Secretaria de Educação está paralisada.  

Este projeto, desde 2019, está mesmo sendo discutido. Eu acho que já houve 

tempo suficiente. O Deputado João Cardoso já teve várias conversas. A gente também 

está direto nas escolas públicas. A gente recebe esse pleito também.  

É a vontade dos gestores de continuarem o trabalho que está sendo bem feito. 

É a comunidade que vota no final das contas e que aprova esses gestores. Eu também 

sou favorável a colocar o projeto em pauta. O nosso voto é superfavorável ao projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. 

PARECER 03 - CEOF 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 353/2019, de autoria do Deputado João 

Cardoso, que “altera a Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012, que ‘dispõe sobre o 
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Sistema de Ensino e a Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito 

Federal’”. 

Sr. Presidente, considerando que não há criação de despesa, majoração de 

despesa, somos pela admissibilidade do projeto no âmbito da CEOF. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Martins 

Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 353/2019, de autoria do Deputado João 

Cardoso, que “altera a Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012, que ‘dispõe sobre o 


